
 

 

      

 

PREFEITURA MUNICIPAL  

 

      BELA VISTA DA CAROBA 

Rua Rio de Janeiro, 1021, Centro – 85.745-000 

Fone/Fax: (046)3557-1180 

Bela Vista da Caroba  -  Pr 

Lei 0107 de 04 de março de 2002 

Concede reajuste de salários aos 

Servidores Municipais, Altera dispositivos 

da Legislação Municipal vigente e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Bela Vista da Caroba, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

Artigo 1º : Fica autorizado um reajuste de 10% (dez por cento) nas tabelas de remuneração dos 

Servidores Municipais, a partir de 01 de março de 2002. 

Artigo 2º: O reajuste concedido no artigo anterior estende-se também aos Inativos e Pensionistas. 

 

Artigo 3º: Fica alterado o Anexo I da Lei nº 048/98 de 05 de junho de 1998, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

A N E X O I 

S I S T E M A DE C A R G O S 

GRUPO OCUPACIONAL : 01 - SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

A - Cargos de Provimento em Comissão 

Cód Num Denominação Nível 

DA 01 Diretor do Departamento de Administração C2 

DF 01 Diretor do Departamento de Finanças C2 

DD 01 Diretor do Departamento de Desenvolvimento Agropecuário C5 

DS 01 Diretor do Departamento de Saúde e Promoção Social C5 

DE 01 Diretor do Departamento de Educação, Cultura e Esportes C5 

DV 01 Diretor do Departamento de Viação e Desenvolvimento Urbano C5 

CD 01 Chefe da Divisão de Desenvolvimento Agro-Industrial C6 

CE 01 Chefe da Divisão de Extensão Rural C6 

CS 01 Chefe da Divisão de Saúde C6 

CP 01 Chefe da Divisão de Promoção Social C6 

CO 01 Chefe da Divisão de Obras e Desenvolvimento Urbano C6 

CV 01 Chefe da Divisão de Viação C6 

AJ 01 Assessor Jurídico C5 

AT 03 Assessor Técnico C6 
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AA 07 Assessor Administrativo I C8 

AD 06 Assessor Administrativo II C9 

SJ 01 Secretário da Junta de Serviço Militar C7 

M1 01 Médico I C1 

M2 02 Médico II C1 

OD 02 Odontólogo C3 

EN 01 Enfermeira C4 

MV 01 Médico Veterinário C5 

EA 01 Engenheiro Agrônomo C5 
 

B - Funções Gratificadas 

Num Denominação Nível 

07 Chefia de Divisão F1 

07 Encarregado de Serviços F5 
 

C - Salário Família - 5% (cinco por cento) do Salário Mínimo. 

GRUPO OCUPACIONAL: 02 - ADMINISTRAÇÃO 

Cargos de Provimento Efetivo 

Cod Serie de Classes Nível Cargos 

AO Oficial Administrativo 15 a 31 04 

AA Agente Administrativo 01 a 17 09 
 

GRUPO OCUPACIONAL: 03 - CONTABILIDADE, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Cargos de Provimento Efetivo 

Cod Serie de Classes Nível Cargos 

AR Agente Tributário 15 a 31 03 

FT Fiscal Tributário 09 a 25 04 
 

GRUPO OCUPACIONAL: 04 - SERVIÇOS AUXILIARES 

Cargos de Provimento Efetivo 
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Cod Serie de Classes Nível Cargos 

MO Motorista 22 a 38 14 

OM Operador de Máquinas 33 a 49 08 

ME Mecânico 25 a 41 01 

TE Técnico Agrícola 24 a 40 06 

PE Pedreiro 24 a 40 01 

AO Agente de Obras 15 a 31 03 

AG Auxiliar de Serviços Gerais 02 a 18 20 

AS Auxiliar de Serviços 01 a 17 20 

VI Vigia 06 a 22 10 
 

GRUPO OCUPACIONAL: 05 - MAGISTÉRIO 

Cargos de Provimento Efetivo 

O Grupo Ocupacional magistério será objeto de legislação especial. 

GRUPO OCUPACIONAL: 06 - SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Cargos de Provimento Efetivo 

Cód Serie de Classes Nível Cargos 

NA Agente Sanitário 18 a 34 02 

AX Auxiliar de Enfermagem 03 a 19 02 

AC Agente Comunitário de Saúde 01 a 17 08 

AU Agente de Saúde 01 a 17 05 

AL Agente Social 01 a 17 04 
 

Artigo 4º: Em consequência do reajuste concedido de acordo com o Artigo 1º desta Lei, fica 

alterado o Anexo II da Lei nº 048/98 de 05 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

A N E X O II 

T A B E L A DE V E N C I M E N T O S 

Valores em Reais. 

GRUPO OCUPACIONAL: 01 - SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Cargos de Provimento em 

Comissão 

Funções Gratificadas 
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Nível R$  Nível R$ 

C1 1.760,00  F1 363,00 

C2 1.452,00  F2 242,00 

C3 1.210,00  F3 181,50 

C4 1.089,00  F4 121,00 

C5 968,00  F5 84,70 

C6 726,00  F6 60,50 

C7 447,70    

C8 363,00    

C9 217,80    

 

GRUPO OCUPACIONAL: 02 - ADMINISTRAÇÃO 

Cargos de Provimento Efetivo 

ível R$ Nível R$ Nível R$ Nível R$ 

01 242,00 11 325,16 21 436,94 31 587,19 

02 249,26 12 334,90 22 450,04   

03 256,72 13 344,94 23 463,55   

04 264,42 14 355,30 24 477,44   

05 272,34 15 365,94 25 491,77   

06 280,52 16 376,92 26 506,52   

07 288,92 17 388,22 27 521,71   

08 297,59 18 399,86 28 537,38   

09 306,51 19 411,85 29 553,49   
10 15,70 20        424,20 30 570,09   

 

GRUPO OCUPACIONAL: 03 - CONTABILIDADE, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Cargos de Provimento Efetivo 

Nível R$ Nível R$ Nível R$ Nível R$ 

01 242,00 11 325,16 21 436,94 31 587,19 

02 249,26 12 334,90 22 450,04   

03 256,72 13 344,94 23 463,55   

04 264,42 14 355,30 24 477,44   

05 272,34 15 365,94 25 491,77   
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06 280,52 16 376,92 26 506,52   

07 288,92 17 388,22 27 521,71   

08 297,59 18 399,86 28 537,38   

09 306,51 19 411,85 29 553,49   

10 315,70 20 424,20 30 570,09  

 

GRUPO OCUPACIONAL: 04 - SERVIÇOS AUXILIARES 

Cargos de Provimento Efetivo 

Nível R$ Nível R$ Nível R$ Nível R$ Nível R$ 

01 157,30 11 211,32 21 283,92 31 381,51 41 512,73 

02 162,01 12 217,64 22 292,42 32 392,95 42 528,11 

03 166,87 13 224,16 23 301,20 33 404,74 43 543,95 

04 171,86 14 230,89 24 310,22 34 416,88 44 560,27 

05 177,02 15 237,80 25 319,52 35 429,39 45 577,08 

06 182,31 16 244,93 26 329,12 36 442,28 46 594,39 

07 187,79 17 252,28 27 338,98 37 455,66 47 612,22 

08 193,41 18 259,84 28 349,15 38 469,23 48 630,59 

09 199,21 19 267,63 29 359,62 39 483,30 49 649,50 

10 205,17 20 275,66 30 370,40 40 497,80   

 

GRUPO OCUPACIONAL: 05 - MAGISTÉRIO 

Cargos de Provimento Efetivo 

A Tabela de Remuneração do Grupo Ocupacional Magistério será objeto de lei especial. 

GRUPO OCUPACIONAL: 06 - SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Cargos de Provimento Efetivo 

Nível R$ Nível R$ Nível R$ Nível R$ 

01 217,80 11 292,63 21 393,20 31 528,41 

02 224,33 12 301,41 22 404,99 32 544,26 

03 231,05 13 310,44 23 417,14 33 560,59 

04 237,97 14 319,74 24 429,64 34 577,41 

05 245,11 15 329,32 25 442,54   

06 252,46 16 339,20 26 455,81   

07 260,02 17 349,38 27 469,49   
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08 267,81 18 359,86 28 483,57   

09 275,84 19 370,65 29 498,08   

10 284,11 20 381,76 30 513,01   
 

Artigo 5º: Em consequência do reajuste concedido de acordo com o Artigo 1º desta Lei, fica 

alterado o Anexo II da Lei nº 049/98 de 05 de junho de 1998, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTOS 

Valores em Reais 

GRUPO OCUPACIONAL: 05 - MAGISTÉRIO 

Cargos de Provimento Efetivo 

 L A S S E S 
 

    
 

ÓD 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 

ROFESSOR “A” PA 78,30 86,64 95,25 04,10 13,22 22,63 32,31 42,27 52,55 63,13 74,02 85,23 

ROFESSOR “B” PB 02,50 11,57 20,92 30,55 40,47 50,69 61,20 72,04 83,20 94,70 06,53 18,73 

ROFESSOR “C” PC 26,70 36,50 46,58 56,98 67,68 78,73 90,08 01,78 13,84 26,25 39,04 52,22 

ROFESSOR “D” PD 50,90 61,42 72,26 83,42 94,94 06,78 18,99 31,56 44,51 57,84 71,58 85,72 

UPERVISOR EDUCACIONAL SE 50,90 61,42 72,26 83,42 94,94 06,78 18,99 31,56 44,51 57,84 71,58 85,72 

RIENTADOR EDUCACIONAL OE 50,90 61,42 72,26 83,42 94,94 06,78 18,99 31,56 44,51 57,84 71,58 85,72 
 

Artigo 6º: Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, EM 04 DE MARÇO DE 2002. 

PAULO MILTON DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


